
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
,

ESTADO DO PARANA

PROJETO DE LEI N° 11/10

SÚMULA: Dídenomin~de HRUAAMADEU
FRACARO",no Bairro Jardim Florestal.

A CÃMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO,
Estado do Paran\APROVOU, e eu PREFEITOMUNIOPAL, sanciono a seguinte lei:

ART. 1°. Fica denominado de "Rua AMADEU
FRACARO", a Rua 05 do Jardim Florestal, que se inicia na Rua Antonio O. Oliveira
Pacheco e finda na Rua Floresvalleal.

ART.2°. Imediatamente apís a denomin~ selá
instalada placa de identific~no local.

ART.3·. Essalei entra em vigor na data de public~,
revogadas as dispos~em contéio.
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